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D E C R E T O N.« 14.296, D E 21 D E N O V E M B R O D E 1979 

Autoria» a Polícia Militar, da Secretaria da Segurança Pública, a recener por 
doação veículos que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o l.° — F i c a a Polícia M i l i t a r do Estado de São Paulo , da Secre
t a r i a da Segurança Pública auto r i zada a receber, por doação da f i r m a Irmãos 
K o i s i m i L t d a . e dos Srs . José Car los M o r g a d o e Elpídio Delatorre , com sede e 
domic i l iados e m São Car los , neste Estado, 3 (três) veículos m a r c a H o n d a , t ipo 
motocic leta, ano modelo 1979, chassis n.°s C G 1251044775, C G 1251044554 e C G 
1251044757. 

Ar t i go 2 ° — A Polícia M i l i t a r do Estado adotará as providências de 
caráter contábil e admin i s t ra t i vo necessárias à formalização da incorporação p a 
t r i m o n i a l . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 21 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio G o n z a g a Júnior, Secretário d a Segurança Pública 
Calim Ekl, Secretário de Es tado-Che fe d a Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.« 14.297, D E 21 D E N O V E M B R O DE 197}, 

Autoriza a Polícia Militar do Estado de São Paulo, da Secretaria da Segurança 
Pública, a receber por doação veículo gue especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: . 

A r t i g o 1.° — F i c a a Polícia M i l i t a r do Estado de São Paulo , da Secre 
t a r i a d a Segurança Pública autor i zada a receber, por doação, do L ions Clube de 
São João d a B o a V i s t a — Cent ro 1 (um) veículo m a r c a Chevrolet , t ipo Veraneio 
modelo 1979, chassi n.° BC-147NGJ19484. 

A r t i go 2." — O veículo a c i m a d i sc r iminado passará a integrar o G r u 
po «S-4 » . 

A r t i g o 3.° — .A Polícia M i l i t a r do Es tado de São P a u l o adotará as 
providências de caráter contábil e admin i s t ra t i vo necessárias à formalização da 
incorporação p a t r i m o n i a l . 

A r t i g o 4 ° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 21 de novembro de 19* 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 
Calim Eid, Secretário de Es tado-Che fe d a Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 
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D E C R E T O N.o 14.298, D E 21 D E N O V E M B R O D E 1979 

Institui cédula de identidade para oficiais e praças da Polícia Militar do Estado 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de que o documento "Cédula de I d en t i 
dade», da Polícia M i l i t a r do Estado, t enha fé pública em todo o Estado ; 

considerando a exigência de se padron izar o referido documento q u a n 
to a formato, pape l de impressão, dizeres e arte gráfica, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a instituída Cédula de Ident idade para Of ic ia is e 

Praças da Polícia M i l i t a r do Estado de São Paulo , conforme modelo anexo, s i s 
t e m a plástico, impressa e m série sob a responsabi l idade da Polícia M i l i t a r e f o r 
nec i da pelo órgão de identificação da Corpoiação. 

Parágrafo único — A Cédula de Ident idade será impressa e m pape l 
l ?b ra de garant ia , no formato ' básico de 125 x 91 m m , com t r x t o impresso e m 
preto sobre fundo azul c laro emoldurado por ta r j a em azu l escuro. 

Ar t i go 2.o — A fotograf ia do portador será tomada de frente e des
coberto, datada e no formato 3,5 x 2,5 cm. 

Ar t i go 3.0 — A s normas concernentes à expedição da Cédula de 
Ident idade serão reguladas pelo Comandante G e r a l da Corporação. 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i 
cação, revogadaò a j disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 21 de novembro de 1979. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário d a Segurança Pública 
Calim Eid, Secretário de Estado-Chee f da Casa C i v i l 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 21 de novembro de 1979 
Marta Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.299 D E 21" D E N O V E M B R O D E 1979 

Revoga o Decreto 9.661, de 5 de abril de 1977 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: • 
Ar t i g o 1.° — F i c a revogado o Decreto n.° 9.661, de 5 de abr i l de 

1977, que rees t ruturou o Cu r so de Criminalística d a Academ ia de Polícia de 
São Pau lo 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 21 de novembro de 1979. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Junior, Secretário da Segurança Pública 
Calim Eid, Secretário de Estado-Che fe da Casa C i v i l 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 21 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D K C R E T O N.° 14.300, D E 21 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dispõe sobre a doação de bens móveis da Coordenadoria de Análise de Dados 
da Secretaria ue Economia e Planejamento à Fundação Sistema Estadual de 

Análise de Dados — SEADE 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E . S A O 
P A U L O , n o 1'so de suas atribuições legais e com íundamento n o art igo 16, 
a& L e i n . " 1.8F6, de 4 de dezembro de 1978, 

Dcoe ta: 
Ar* .go 1.° — F i c a m doados à Fundação S is tema Es t adua l de Análise 

de Dados — ' E A D E , ent idade instituída pela L e i n. * 1.866, de 4 de dezembro 
de 1978 e r e e n t r a d a e m 24 de jane i ro de 1979, n o L i v r o 2687, fls. 256, do 
19.° Cartório de Nota^ da Cap i t a l , os bens móveis da Coordenador ia de Análise 
de Dados, da «ecretaria de Economia e P lane jamento , relacionados no processo 
S E P n.o WSHç. 

Art 'go 2.° — Os bens, cu ja transferência ffca a Secre tar ia de E c o n o m i a 
e P lane jamento autor i zada a prov idenciar , no va lor to ta l de Cr$ 9.543.405,05 
(nove milhões, qu inhentos e quaren ta e três m i l , quatrocentos e c inco cruzeiros 
e c inco ceníavos), esíão classif icados de acordo com o inventário constante do 
processo S E P — 1528'sS, como segue: 

I — Move i * e Utensílios — C r $ 4.526.082,12 ' quat ro milhões, q u i n h e n 
tos e v inte e .-eis m i ! o i tenta e dois cruzeiros e doze centavos) ; 

I I — M a q i i n i s m o e Acessórios: C r$ 2.272.604,25 (dois milhões, duzen 
tos e setenoa e dois m i l , seiscentos e qua t ro cruzeiros •? v inte e c inco centavos ) ; 

I I I — Fe r ramen tas : C r$ 2.461,25 (dois m i l , quatrocentos e sessenta 
e u m cruzeiros e v in .e e c inco centavos) ; 

I V — B ib ' i o t ecas : C r$ 990.287,66 (novecentos e noventa m i l , duzentos 
e o i tenta e sete cruzemos e sessenta e seis centavos) ; 

V — M a t e r i a l Gráfico: Cr$ 1.331.449,15- 'hum milhão, trezentos e 
t r i n t a e u m m i l , quatrocentos e quaren ta e nove cruzeiros e quinze centavos) ; 

VT — Mate r i a i s Diversos : Cr$ 335.057,77 (trezentos e t r i n t a e c inco 
m i l , c inquenta e sete cruzeiros e setenta e sete centavos ) ; 

V I I — Veículos: Cr$ 85.462,85 (o i tenta e cinco mil, quatrocentos t 
•essenta e dois cruzeiros e o i tenta e c inco centavos) . 

A r t g o 3.° — Este decreto entrará em v i g »r na data de sua publi
cação. 

Pa lpc i o do» Bande i rantes , 21 de novembro de 1979 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Rtibens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

PaJácio dos Bande i rantes , 21 de novembro de 1979. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.301, D E 31 D E N O V E M B R O D E 1979 

Autoriza a doação de materiais usados às entidades que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go l.° — F i c a m autorizadas, em deferimento aos pedidos das e n 
tidades, objeto dos processos abaixo d iscr iminados, as doações dos mater ia is u s a 
dos, pertencentes ao patrimônio de várias Secretar ias de Estado e declarados ex
cedentes pela D E M E X , da Coordenador ia da Administração de M a t e r i a l da Se
cre ta r ia d a Administração: 

I — Associação ao M e n o r Excepc iona l — C a p i t a l — G E . — 2798-79: 
a) pertencentes à Secre tar ia da Educação — Coordenador ia de E n 

sino da Região Me t ropo l i t ana da G r a n d e São Pau lo — D R E C A P - 3 — E E P G 
«Proí . A r t h u r Wo l f Netto» — R u a Azor S i l va , 153 — C A M . — 1007-79-

1 — 1 mesa de reunião n.o de fabricação — 1620-70; 
2 — 1 cadeira' de braço n.o de fabricação — 5076-60; 
3 — *3 carte iras conj . F -3 n.o de fabricação — 522-69; 
4 — 34 cadeiras conj. F -3 n.o de fabricação — 522-69; 
5 — 142 carte iras centrais ind iv idua is n.o de fabricação — 2116-64; 
6 — 8 carte iras d iante i ras ind iv idua is n.o de fabricação — 2116-64; 
b — 142 carteiras centrais ind i v idua i s n.o de fabricação — 2116-64; 
I I — Hosp i t a l de Campos do Jordão «Dr. Adhémar de Barros» — S a n t a 

Casa de Campos do Jordão — G E . — 1713-78: 
a) pertencentes à Secretar ia da Administração — Coordenador ia da 

Administração de M a t e r i a l — Comissão Cen t r a l de Compras do Estado — R u a 
B e l a C m t r a , 1032 — C A M . — 121-79; 

1 — 3 carros próprios para transportes de garrafas térmicas — P I — 
S E N A - C A M . — 357 — 358 e 359 (itens 4/6); 

I I I — S a n t a Casa de Misericórdia de Araçatuba — Araçatuba — G E . 
— 288-79; 

a) pertencentes à Secretar ia da Saúde — Coordenador ia de Ass i s 
tência Hosp i ta la r — Hosp i ta l I n f an t i l da «Zona Norte» — R u a Augusto Tol le, 978 
— C A M . — 1112-79; 

1 — 1 aparelho de R a i o X Westinghouse — West com mesa e p ro 
tetor Be rchy — dimensão 200 M .A . n.o de fabricação 103386 — P I 478 — H G 1 2 ; 

I V — União Soc ia l e C u l t u r a l da V i l a Curuçá — Cap i t a l — S G . — 
675-78: 

a) pertencentes à Secretar ia de Esportes e T u r i s m o — Coordenado
r i a de Esportes e Recreação — Depar tamento de Educação Física do Estado — 
Rua G e r m a n i B u c h a r d , 451 — C A M . — 691-79; 

1 — 2 máquinas de escrever Rem ing t on com 120 espaços — n.o de 
fabricação B-J-4057186 — B-J-4057458 — P I 140 e 142; 

2 — 1 máquina de escrever Ol ivet t i -80 com 260 espaços — n.o de 
fabricação — 2179863 — P I 1919; 

b) pertencentes à Secretar ia da C u l t u r a — Departamento de Artes e 
Ciências H u m a n a s — Divisão de Museus — Museu da Casa B ras i l e i r a — Aven ida 
Br igade i ro F a r i a L i m a , 774 — C A M . — 154-79; 

1 — 7 cadeiras sem braços — P I — SF-114410 — SF-82733 — S F -
126192 — SF-88809 —r SF-100773 — SF-95875 — SF-134882 — (itens 13/19). 

A r t i go 2.° — O prazo para uso dos mater ia is é de seis meses a p a r 
tir da publicação, quando as donatárias poderão dispor deles sem qualquer for
mal idade . 

Ar t i go 3.° — As doações de que t ra ta este decreto ficarão revogadas 
ae os mater ia is a que se refere o art igo l.o não forem ret irados dentro de q u a 
ren ta e c inco dias. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 21 de novembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 
Antonio Henrique Cunha Bueno, Secretário Extraordinário da 

C u l t u r a 
Octávio Celso da Silveira, Secretário de Esportes e Tu r i smo 
Wadih Helú, Secretar io da Administração 
Calim Eid, Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.302, D E 21 DE N O V E M B R O DE 1979 

Autoriza a doação de materiais usados às Prefeituras Municipais que especif ica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — F i c a m autorizadas, em defer imento aos pedidos das P r e -
le i turas Mun i c i pa i s , objeto dos processos abaixo d iscr iminados , as doações dos 
mater ia is usados, pertencentes ao patrimônio de várias Secretar ias de Estado e 
declarados excedentes pe la D E M E X , da Coordenador ia da Administração de M a 
ter ia l , da Secre tar ia d a Administração: 

I — Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Ba lb inos — G E — 2301-78: 
a) pertencentes à Secretar ia d a Fazenda — Coordenação da A d m i n i s 

tração Tributária — Delegac ia Reg i ona l Tributária de Sorocaba — R u a Ce l . B e 
nedi to P ires , 34 — Sorocaba — C A M — 942-79 e 944-79; 

1 — 13 ext intores de incêndio C O . 2 p a r a veículo — m a r c a Nev B r a g a 
— P I — 130971 — 130972 — 130974 — 130976 — 130979 — 130981 — 130983 — 
130987 — (itens 2-314) ; 

2 — 2 máquinas de estampagem mecânica — marca Francotype — n.° 
de fabricação 15023 — 15096 — P I — 105514 — 105515 — (itens — 20-21); 

3 — 2 máquinas de somar V i c t o r — n.° de fabricação — 5-437511 —. 
5-436539 — P I — 63598 — 63905 — (itens 22-24); 

4 — 1 mímeógrafo — m a r c a Gestetner — n.° de fabricação 473500 —• 
P I — 56231 — ( i tem 26); 

5 — 1 mímeógrafo m a r c a Sada Rep l i c — n.° de fabricação 61705 — 
P I — 114240 — ( i tem 27); 

6 — 2 mimeógrafos m a r c a G e h a — n.° de fabricação 1017957 — 1019814 
—• P I — 120702 — 120704 — (itens 28-29); 

7 — 1 mesa de made i ra p a r a escritório com 5 gavetas — P I — 5240 
— ( i tem 5) ; 

8 — 1 mesa de made i ra p a r a máquina de somar P I — 6572 — 
( i tem 6); 

9 — 1 mesa de made i ra — P I — 143356 — ( i tem 7); 
I I — Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Cachoe i ra P a u l i s t a — G E — 973-79: 
a) pertencentes à Secretar ia de Obras e do Me io Ambiente — D e p a r t a 

mento de Aguas e Energ i a Elétrica — Divisão Reg iona l do Va le do Paraíba — Largo 
S a n t a L u z i a , 25 — Taubaté — C A M — 319-79; 

1 — 1 incubade i ra Luperco — construída em chapa de aço doce, 
elétrica, com motor e capac i tar com grupo de aquecimento — P I — S V P — 00632; 

2 — 1 incubadora t ino Lab l i n e ref. catálogo n.° 3550 pa ra 45 frascos 
B C D marca Luperco — P I — S V P — 00633; 

3 — 1 forno Pasteur em chapa de ferro modelo Fabbe 108 temperatura 
até 200.°C — P I — D A E E — 4906 — S V P — 00464; 

4 — 1 balança de coz inha M i c r o E t a 322 — P I — D A E E — 26175 —« 
S V P — 02979; 

5 — 1 colorímetro foto-elétrico — origem K l e t t Sunmerson — mod . 
S t a n d a r d — mod . 900 — 3 série 16071 — P I — D A E E — 4945 — S V P — 00469; 

6 — 1 turbidímetro pré-calibrado p a r a medidas de turbides com tabelas 
de le i turas ref. Hel ige 8000T U S A n.° 9278 — P I — D A E E — 13400 — S V P — 00524; 

7 — 1 ca ixa especial pa ra transporte de Teodol i to; 
8 — I pa ine l de comando Siemens do B r a s i l , med. 1,52 x 2,26 x 0,78 

contendo 3 divisões internas sendo 2 vasias e u m a com 4 chaves trifásicas 
S iemens — R — 921 4 amperímetros L i e r — 0,500A — 1 voltímetro L i e r 0 a 
500V — 1 comutador p a r a tensão (cbs. as chaves trifásicas são comandadas 
por a lavancas parte f r on ta l ) ; 


